EDITAL DE SELEÇÃO DE PERITOS ALF/RGE nº 001/2010
RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

A Comissão de Seleção, designada pela Portaria ALF/RGE nº 60, de 15 de outubro de 2010, com base no item 11.2.2 do Edital nº 001/2010 de 27/10/2010, publicado no DOU de 01/11/2010, procedendo ao exame da documentação apresentada pelos candidatos em 30/11/2010, julga:

 




HABILITADOS 

    ÁREA DE QUÍMICA

 David Vivian Wigg 

 Maria de Jesus de Vito 

 Maria Helena Figueiredo Figas

 Vera Marisa da Costa Leite

    ÁREA MECÂNICA 

Carlos Darci da Rocha Freire

Carlos Ernesto Fabris 

Daltro do Valle Branco

Dílson do Valle Branco

Edes Andrade Filho

Henrique Menegotto Loréa

João Cardoso de Aguiar

Jurandir Jorge 

Roberto Rodrigues Godinho

Rosa Irene Terra Pinto

Sérgio Gomes de Almeida (amparado por decisão judicial)

ÁREA DE QUANTIFICAÇÃO

Antonio Carlos dos Reis Franz

Cláudio Renato Poletto 

Débora Copstein Cuchiara

Elaine Dias Trindade

Elvaldo Alarcon Vaz

Flora Maria Vargas de Oliveira

Francisco Carlos Pinto Medeiros

Geraldo de Moura Cuchiara

Ivan Juliano Fernández

Marcelo da Costa Padovani

Renato Knackfuss, vinculado a entidade privada Renato Knackfuss

Rubens Scheffel Chevarria

Sérgio Etchechury Moreira

ÁREA DE ELETRO/ELETRÔNICA

Artur de Oliveira Jaekel

Celso Antônio Zugno Filippini 

INABILITADOS

Fábio Campos Fatalla

Frederico Chivanski Bandeira

José Nader Ores, vinculado a entidade privada In-Shore Mergulho Profissional Ltda

Luis Aurélio Alonso

Ricardo Costa Silveira


Em relação aos inabilitados, a Comissão esclarece que os motivos das inabilitações são os seguintes:


a) O Engenheiro Frederico Chivanski Bandeira deixou de apresentar a certidão de regularidade relativa ao pagamento dos tributos federais, exigida pela alínea "d" do subitem 9.3.1.2 do Edital, bem como apresentou certidão de regularidade relativa ao pagamento do Imposto Sobre Serviços (ISS) de pessoa jurídica distinta do interessado, não atendendo ao disposto na alínea "b" do mesmo subitem.


b) Os Engenheiros Fábio Campos Fatalla e Luís Aurélio Alonso não apresentaram o comprovante de visto do CREA-RS, exigência consubstanciada pela combinação do subitem 9.3.1.1 do Edital com o artigo 58 da Lei 5.194, de 1966, e o artigo 3º da Resolução do Confea nº 1.007, de 2003.


c) A entidade privada In-Shore Mergulho Profissional Ltda., que se inscreveu através do Engenheiro José Nader Ores a ela vinculado, deixou de apresentar o seu pedido de inscrição (Anexo II do Edital) e a relação de peritos vinculados à entidade por área de atuação (Anexo VI do Edital), exigidos nos subitens 9.2.2 e 9.3.2.8 do Edital, respectivamente.


d) O Engenheiro Ricardo Costa Silveira apresentou certidão de regularidade relativa ao pagamento do Imposto Sobre Serviços (ISS) de pessoa jurídica distinta do interessado, não atendendo ao disposto na alínea "b" do subitem 9.3.1.2 do Edital.


A partir da publicação deste, fica aberto o prazo de recurso de que trata o Item 13.1 do Edital ALF/RGE 001/2010 e franqueada vistas dos autos processuais na forma da Lei.









Rio Grande, 06 de dezembro de 2010



       






       Sedinei Antunes de Souza Junior - Presidente

  






      Eduardo Silveira de Vasconcelos - membro

      






      Erodiano Rodrigues Scholante - membro

       






      Alessandro Almada da Costa - membro
